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de dos transportes. 
Art. 3º O Poder Público municipal poderá implementar medidas para garantir a acessibilidade nos trans-
portes, incluindo: 
I - disponibilização de um aplicativo oficial da Prefeitura de Maricá que informe em tempo real sobre a loca-
lização dos veículos acessíveis, tempo de espera e melhores rotas para deslocamento; 
II - instalação de painéis eletrônicos acessíveis nos pontos de ônibus e terminais de transporte; 
III - treinamento de motoristas e cobradores para o atendimento adequado às pessoas com deficiência e 
idosos; 
IV - criação de um serviço de transporte por demanda exclusivo para pessoas com deficiência severa e 
idosos em condição de vulnerabilidade. 
Art. 4º Os estabelecimentos comerciais e públicos localizados próximos a pontos de transporte deverão 
garantir acessibilidade aos seus espaços, com rampas, pisos táteis e sinalização adequada.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de outubro de 2025.
João Maurício de Freitas
Vice- Prefeito
NO EXERCÍCIO DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 3.616, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A INTEGRAÇÃO DOS MEIOS DE TRANSPORTE COM TECNOLOGIAS ACESSÍVEIS 
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSOS NO MUNICÍPIO DE MARICÁ E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Vice-
-Prefeito, no Exercício da Chefia do Poder Executivo Municipal, em seu nome sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a política de mobilidade urbana inclusiva no Município de Maricá, com o objetivo de 
integrar os meios de transporte público e privado a tecnologias acessíveis, visando garantir autonomia, 
segurança e eficiência na locomoção de pessoas com deficiência e idosos. 
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 
I - tecnologias acessíveis: ferramentas digitais e equipamentos que facilitem a mobilidade, incluindo aplica-
tivos de transporte adaptado, sinalização sonora, tátil e sensor receptor RFID (Radio Frequency Identifica-
tion), plataformas elevatórias e outros dispositivos; 
II - transporte público acessível: ônibus, vans e demais modais adaptados para atender às necessidades 
das pessoas com deficiência e idosos; 
III - infraestrutura inteligente: sistemas de informação em tempo real sobre a disponibilidade e acessibilida-

DECRETO Nº 207, DE 06/10/2025
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 38.807.701,10 ( TRINTA E OITO MILHÕES, OITOCENTOS E SETE MIL, SETECENTOS E UM REAIS E DEZ CENTAVOS) PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
• a Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2025;
• DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 38.807.701,10 ( TRINTA E OITO MILHÕES, OITOCENTOS E SETE MIL, SETECENTOS E UM REAIS E DEZ CENTAVOS) para reforço de dotações
orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS 3.3.9.0.39 1704 20803 R$ 7.000.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.452.60.2360 VARRIÇÃO, ROÇAMENTO 

MANUAL E COSTAL DE Á 3.3.9.0.91 1704 22287 R$ 6.000.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME NTO 
DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 23.695.123.1290 DESENVOLVIMENTO TURÍS-

TICO 3.3.9.0.39 1704 21886 R$ 24.620.701,10

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME NTO 
DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA 

CODEMAR 3.3.5.0.39 1704 20932 R$ 787.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME NTO 
DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA 

CODEMAR 3.3.9.0.47 1704 20941 R$ 300.000,00

23 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E 
POSTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 26.782.66.2333 TERMINAIS RODOVIÁRIOS E 

ABRIGOS DE PASSAGEIROS 3.3.9.0.39 1500 22303 R$ 100.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 38.807.701,10

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

92 – FUNDO SOBERANO DE MARICÁ 1 - FUNDO SOBERANO DE 
MARICÁ 23.694.1.2379 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO 

DO FDO SO 4.5.9.0.66 1704 21637 R$ 10.000.000,00

29 – SECRETARIA DE DIREITOS HUMA-
NOS 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 14.422.96.2354 PROJETOS SOCIAIS E CULTURAIS 3.3.5.0.85 1704 21077 R$ 20.000.000,00

72 – SECRETARIA DE ECON SOLIDÁ-
RIA E EMPREEND SOCIAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.54.2346 OPERAC DO BCO POP COMUNI-

TÁRIO DE MARICÁ 3.3.5.0.85 1704 20859 R$ 4.000.000,00

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.5.9.1.65 1704 21587 R$ 4.707.701,10

23 – SECRETARIA DE TRANSPORTES 
E POSTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.30 1500 18953 R$ 50.000,00

23 – SECRETARIA DE TRANSPORTES 
E POSTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.39 1500 18954 R$ 50.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 38.807.701,10

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
JOÃO MAURÍCIO DE FREITAS
Vice-Prefeito
NO EXERCÍCIO DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 208, DE 06/10/2025
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 2.481.895,00 ( DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E OITENTA E UM MIL E OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS) PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
• a Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2025,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 2.481.895,00 ( DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E OITENTA E UM MIL E OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS) para reforço de
dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA

2 – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 8.244.15.2424 PROT. SOC. ESP. DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE 3.3.5.0.85 2661 22301 R$ 2.016.226,00

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA

2 – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 8.244.15.2424 PROT. SOC. ESP. DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE 3.3.5.0.85 2660 22302 R$ 465.669,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 2.481.895,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o Art 1º , observado o disposto no Inciso I, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso II, art 10, da Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, são provenientes do 
Superávit Financeiro apurado no exercício financeiro de 2024.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
JOÃO MAURÍCIO DE FREITAS
Vice-Prefeito
NO EXERCÍCIO DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 06 DO CONTRATO N.º 339/2022, VISANDO A SUA 
PRORROGAÇÃO, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 559/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E WORK TEMPORARY SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.º 339/2022, 
REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO, CONFOR-
ME CONDIÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA EXIGIDAS DO PROGRAMA FEDERAL DO SOCIAL AO ÓRGÃO 
PÚBLICO MUNICIPAL, AMPARADA NO DISPOSTO NO ARTIGO 57, § 4º DA LEI N.º 8.666/1993, CON-
FORME JUSTIFICATIVA INSERIDA ÀS FLS. 1315/1318, MANIFESTAÇÃO DA CONTRATADA DE FLS. 
1137, AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE ÀS FLS. 1313, RELATÓRIO DA COMISSÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DE FLS. 1310/1312 E 1346/1348, DO PARECER DA PROCURADORIA GERAL DO MU-
NICÍPIO DE FLS. 1329/1341 E RELATÓRIO DA ASSESSORIA DE CONFORMIDADE PROCESSUAL DE 
FLS. 1356/1362, DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 559/2022, NOS TERMOS ABAIXO:
I. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO N.º 339/2022, POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES, VIGORANDO DE 02 DE NOVEMBRO DE 2025 ATÉ 01 DE NOVEMBRO DE 2026;
II. ESTABELECE-SE COMO CONDIÇÃO RESOLUTIVA A ASSINATURA DE CONTRATO PARA O MESMO 
OBJETO.
VALOR: R$ 96.983,96 (NOVENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA 
E SEIS CENTAVOS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMAS DE TRABALHO: 14.01.04.122.0001.2001;
ELEMENTOS DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
FONTES DE RECURSO: 1704;
NOTAS DE EMPENHO: 7922/2025.
RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS INTEGRANTES DO CONTRATO 
N.º 339/2022, DESDE QUE COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8.666/93, DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018, E SUAS AL-
TERAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA: 03/10/2025.
MARICÁ, 03 DE OUTURBRO DE 2025.
GECIMAR JORGE DE ARAGÃO 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO CCC N.º 719, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025
DESIGNA A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 266/2023, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 13993/2023, DESIGNA-
DA PELA PORTARIA CCC N.º 424 DE 24 DE JULHO DE 2023.
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a competência da 
Coordenadoria de Contratos e Convênios em observância ao art. 42, §4º do Decreto Municipal n.º 158/2018 
e art. 3º, VIII do Decreto Municipal n.º 086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o 
cumprimento do Contrato n.º 266/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA LOCAÇÃO DE GRUPOS DE GERADORES COM QUADRO DE TRANSMISSÃO AUTOMÁTICO DIGI-
TAL, INCLUINDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE PEÇAS, INSTALAÇÃO 
E COMBUSTÍVEL, PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA DE MARICÁ, conforme o processo 
administrativo n.º 13993/2023,
RESOLVE:
Art. 1º EXCLUIR os servidores THAYSA PORTO CORDEIRO – MATRÍCULA: 113.584, CPF: 160.***.***-** 
e SAMUEL REZENDE DE AZEREDO – MATRÍCULA: 114.976, CPF: 171. ***.***-**, na condição de fiscais 
e RAFHAEL BARBOSA DA SILVA – MATRÍCULA: 113.580, CPF: 113. ***.***-**, na condição de suplente da 
Comissão de Fiscalização de cumprimento do Contrato n.º 266/2023.  
Art. 2º INCLUIR os servidores PATRICK SANTOS DA SILVA – MATRÍCULA: 115.576, CPF: 200. ***.***-** 
e RODRIGO SILVA DE OLIVEIRA – MATRÍCULA: 115.241, CPF: 120. ***.***-**, na condição de fiscais e 
JOSÉ FLÁVIO LACERDA DE ANDRADE – MATRÍCULA: 115.575, CPF: 012. ***.***-**, na condição de 
suplente, passando assim a compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do Contrato n.º 266/2023.
Art. 3º Em razão das alterações indicadas nos artigos anteriores, a referida Comissão passará a ser com-
posta da seguinte maneira: 

FISCAL – PATRICK SANTOS DA SILVA – MATRÍCULA: 115.576, CPF: 200. ***.***-**;
FISCAL – RODRIGO SILVA DE OLIVEIRA – MATRÍCULA: 115.241, CPF: 120. ***.***-**;
FISCAL – CARLOS MIGUEL BRANDÃO DE OLIVEIRA – MATRÍCULA: 114.504, CPF: 113. ***.***-**;
SUPLENTE – JOSÉ FLÁVIO LACERDA DE ANDRADE – MATRÍCULA: 115.575, CPF: 012. ***.***-**.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 24/09/2025.
Publique-se.
Maricá, 29 de setembro de 2025.
GECIMAR JORGE DE ARAGÃO 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 45 DE 30 DE SETEMBRO DE 2025
Designa a inclusão de membro na Comissão de Acompanhamento e Avaliação dos Gestores Escolares 
Municipais, nomeada pela Portaria nº 05, de 10 de fevereiro de 2025.
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade de 
se promover espaços de participação para a formulação e acompanhamento das políticas educacionais.
Considerando o Artigo 14 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação Nacional). 
Considerando a publicação da Portaria nº 05, de 10 de fevereiro de 2025, publicada no Jornal Oficial de 
Maricá, nº 1699 de 12 de fevereiro de 2025, que cria a Comissão de Acompanhamento e Avaliação dos 
Gestores Escolares Municipais. 
Resolve:
Art. 1º Incluir o servidor Alexsandro da Silva Jorge, matrícula nº 4975, nomeado pela presente portaria.
Art. 2° A Comissão referida passa a ser composta por 08 (oito) membros, servidores efetivos e estáveis.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Maricá, 30 de setembro de 2025.
Rodrigo de Moura Santos
Secretário Municipal de Educação

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 29/2024 - PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº. 9217/2024
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM) e da Assessoria de Conformi-
dade Processual (ACP), AUTORIZO a despesa e HOMOLOGO a licitação NA MODALIDADE DE PREGÃO 
ELETRÔNICO pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS com fulcro na Lei Federal nº. 14.133/2021 em 
sua atual redação e no Decreto Municipal N.º 078/2025, que tem por objeto o Registro de Preços para a 
contratação de empresa para a prestação de serviços de natureza continuada de limpeza, conservação, 
limpeza de caixas d’água, cisternas e castelo d’água, com fornecimento de mão de obra, todos os materiais, 
equipamentos e ferramentas necessários, a serem executados nas dependências das unidades escolares 
do município de Maricá e em todos os prédios administrados pela Secretaria de Educação, no valor global 
de R$ 32.375.355,79 (trinta e dois milhões, trezentos e setenta e cinco mil, trezentos e cinquenta e cinco 
reais e setenta e nove centavos), sendo 32.235.955,79 (trinta e dois milhões, duzentos e trinta e cinco 
mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e setenta e nove centavos)  em favor da empresa: GENERAL 
CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA – CNPJ: 73.509.44/0001-42 e R$ 139.400,00 (cento e trinta e nove 
mil e quatrocentos reais) em favor da empresa: DEDETEC SERVIÇOS DE IMUNIZAÇÃO LTDA – CNPJ: 
07.834.090/0001-65.
Maricá, 02 de outubro de 2025.
Rodrigo de Moura Santos
Secretário de Educação
Matrícula 6364

RESOLUÇÃO SEDUC Nº 12 /2025
Institui o Prêmio Professor Darcy Ribeiro de Gestão Escolar no âmbito da Rede Municipal de Educação de 
Maricá e dá outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e CONSI-
DERANDO:


